
___ __

h__l_l__ Tt_-,R1_ P_IB€_lCO
_s___r._) n_ _'(_)r..._1N-r_N'__
ATO NO 064/2015
Dispoe sobre o remanejamento da 6" Promotoria de
Justiça de Paraiso do Tocantins, a insta/açáo da 13"
Promotoria de Justiça de Araguaina e as atribuições
remanescentes da 3' Promotoria de Justiça de
Araguaina.
o pRocuRADoR-GERAL DE JusT_çA DO ESTADO DO
TOCANTlNS, nos termos do a_igo 17 c/c o artigo 44, inciso lll, ambos da Lei
Complementar Estadual nO 51, de 02 de janeiro de 2008, ''ad referendum'' do Col�gio  de
Procuradores de Justiça,
Considerando a Recomendaçáo nO 17, de 22 de junho de 2010, do
Conselho Nacional do Minist�rio  Publico - CNMP;
Considerando a deIiberação do Col�gio  de Procuradores de Justiça,
em sua 89' Sessão Ordin�ria,  realizada em 06 de abri_ de 2015, que acolheu, �
unanimidade, o parecer da Comissão de Assuntos Institucionais;
Considerando que a 6" Promotoria de Justiça de Paraiso do
T_antins encontra-se criada e não instalada, conforme Anexo Unjco da _ei
Complementar Estadual nO 51 , de 02 de janeiro de 2008, e Certidão da Secretaria do
Conselho Superior do Minist�rio  Publico;
Considerando a necessidade de redistribuir as atribuições das
Promotorias de Justiça de Araguaina;
RESOLVE:
A_. 10 RemaneJar a 6" Promotoria de Justiça de Paraiso do Tocantins
para Instalar a 13" Promotoria de Justiça de Araguaina, com atribuição exclusiva na
�rea  de Execução Penal, com reftexo nas atribuições da 3a Promotoria de Justiça de
Araguaina, conforme segue:

Orgao Area de atuação Atribujçoes
Perante a 1' e 2a Varas Criminais, nos feitos dos
3a p,omotor;a de Just; a CrlmeS dO_OSOS COntra a Vlda; nO COntrOle eXternO
,_na CriminaI da policia J-udici�ria  e mi_itar nos municipios que
integram a Comarca de Araguaina-TO; e nos
crimes contra as reIações de consumo.
fiscalizar a execução da pena e da medida de
13" Promotoria de Crimina_
Justiça de Araguaina Se9UfanÇa, OfIClandO nO _rOCeSSO eXeCUtlVO e

''__
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nos incidentes da execução, bem como
fisca_izar, segundo a Resotução nO 121 do
CNMP, os estabelecimentos prisionais no
âmbito da Comarca de Araguaina, promovendo
as medidas extrajudiciais e judiciais para
assegurar o seu regular funcionamento quanto
�  estrutura fisica e de pessoaI; promover a
instalação e acompanhar o regular
funcionamento dos ConseIhos de Comunidade;
manter permanente contato com os demais
�rgãos  da execução pena_, visando ao
aprimoramento dos meios e modos de
cumprimento da pena; promover o
cadastramento de entes e entidades nao
governamentais, objetivando a execução das
penas restritivas de direitos e das condições
impostas aos benefici�rios  de sursis e
Iivramento condicional; fiscalizar a prestação de
assistência, especialmente juridica, bem como
assistência �  saude, aos presos e aos
egressos, e, ainda, promover, em contato com
entes publicos e organizações, meios de ensino
e de trabalho nos estabelecimentos penais;
fiscalizar a regularidade dos crit�rios  de visita
intima e de revista aos visitantes; zelar pelo
cumprimento da garantia �s  presidi�rias  de
permanecer com seus filhos durante o periodo
de amamentação; fiscalizar a reguIaridade dos
procedimentos administrativos instaurados para
apuração de faltas e aplicaçáo de sanções
administrativas; zelar pela garantia da
integridade fisica e mora1 dos presos; zeIar peJa
garantia da individualização do cumprimento da
pena, de acordo com a natureza do delito, a
idade e o sexo do apenado; instaurar
procedimentos investigat�rios  criminais e
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aJ-uizar açóes cautelares, ações civis publicas e
criminais pertinentes, a _m de apurar os ilicitos
praticados no âmbito da Execuçâo Pena1;
dentre outras.

A_. 20 Revogam-se as disposições em contr�rio.
PU BLIQUE-SE. CUMPRA-SE
iRocuRADoR_A- _ 0AL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 15 d_ maio 0e 2015.
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^ 0 0 ador-Geral de Justiça
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